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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE LEI Nº. 31
 18 de março de 2026
"Denomina de “Edmundo Pedro Troncarelli” a “Rua XI” do Residencial Mirante da Serra.”

Art. 1º Fica denominada de “Edmundo Pedro Troncarelli” a “Rua XI” do loteamento denominado Residencial Mirante da Serra, com início na Rua José Teixeira de Cais e término na Rua Moacir Fontes, do mesmo loteamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2026.
Vereador Autor NUNO GARCIA
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PROJETO DE LEI Nº. 31
18 de março de 2026
JUSTIFICATIVA
Edmundo Pedro Troncarelli nasceu em 11 de setembro de 1928, na Vila dos Lavradores, nesta cidade, filho de José Troncarelli e Adelaide Roder Troncarelli. Casou-se com Odila de Oliveira Troncarelli e, dessa união, construiu uma sólida e admirável família, com quatro filhos: Júlio César Troncarelli, Luiz Alberto Troncarelli, Regina Célia Troncarelli e Denise Maria Troncarelli (in memoriam).

Mudou-se com seus familiares para o Bairro Alto, onde viveu sua juventude. Desde muito cedo, demonstrou dedicação ao trabalho, iniciando como aprendiz de alfaiate e, com esforço e perseverança, tornando-se proprietário de sua própria alfaiataria, na Rua Amando de Barros, em frente à antiga Casa Carvalho.

Em meados de 1958, adquiriu terras próximas à Fazenda Paula Souza, onde passou a cultivar café, dedicando-se com afinco à atividade rural. Em 1975, enfrentou um dos momentos mais difíceis de sua trajetória, quando a geada negra destruiu todo o cafezal, levando-o, com coragem e resignação, a vender as terras.

Posteriormente, mudou-se para o bairro do Lavapés, onde se destacou como marceneiro, sendo reconhecido pela comunidade por seu trabalho e contribuição, inclusive na construção da Igreja de Santa Teresinha.

Edmundo Pedro Troncarelli faleceu em 11 de março de 2014, deixando saudade e um legado de dignidade, trabalho e amor à família. Permanecerá na memória de todos que o conheceram como um homem íntegro, exemplo de ser humano, marido, pai e amigo.

Conforme relatado nos dados pessoais acima descritos, o homenageado preenche o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 4.282/2002. Por se tratar de justa e merecida homenagem, solicito aos nobres pares a aprovação unânime do referido projeto.
Plenário “Ver/Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2026.

Vereador Autor NUNO GARCIA
PODEMOS
PROJETO DE LEI Nº. 31
18 de março de 2026
[image: image3.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

